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Elementos para estudo

1. Artigo. LEI NACIONAL E LEI FEDERAL: A REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
Renata Benedet
http://www6.univali.br/seer/index.php/nej/article/download/439/381

2. Artigo. Concessão de serviço público: validade de leis estaduais ou municipais que 
estipulam isenção de tarifa
Antônio Carlos Cintra do Amaral
http://www.direitodoestado.com/revista/REDAE-9-FEVEREIRO-2007-ANTONIO
%20CARLOS%20CINTRA.pdf

3. Decisão do Superior Tribunal de Justiça

"A partir da clássica lição de GERALDO ATALIBA ("Regime constitucional e leis  nacionais 
e  federais".  In Revista  de Direito  Público. Ano XIII,  Janeiro/Junho  1980, nºs 53-54., 
pp.  58-75),  verifica-se  que a Lei Federal 9.784/99  se trata de uma típica lei  federal, 
porquanto  aplicável  exclusivamente  à  UNIÃO,  voltada  ao  seus  próprios  assuntos 
político-administrativos,  diferentemente  do  que  ocorre  com  as  leis  federativas,  que 
não  se circunscrevem  ao  âmbito  exclusivo  de  nenhum  dos  entes  federados,  na 
medida  em  que  se destinam à organização político-administrativa do próprio Estado 
brasileiro, como v.g, a Lei Federal 8.666/93, ou, ainda, das leis nacionais, aplicáveis a 
toda Nação, tais como o Código Penal Brasileiro e o Código Civil. Nessas circunstâncias, 
a  eventual  aplicação  das  regras  e  princípios  elencados na  Lei  Federal  9.784/99  no 
âmbito  dos  demais  entes  federados  somente  seria  possível de forma analógica, 
quando ausente lei  local  específica,  não havendo falar,  portanto,  em afronta direta ao 
mencionado diploma legal."
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4. Decisão do Supremo Tribunal Federal

"A Constituição  da  República,  nos  casos  de  competência  concorrente  (CF,  art.  24), 
estabeleceu  verdadeira  situação  de  condomínio  legislativo  entre  a  União  Federal,  os 
Estados-membros e o Distrito Federal  (RAUL MACHADO HORTA, "Estudos de Direito 
Constitucional", p. 366, item n. 2, 1995, Del Rey), daí resultando clara repartição vertical 
de competências normativas entre essas pessoas estatais, cabendo, à União, estabelecer 
normas gerais (CF, art. 24, § 1º), e, aos Estados-membros e ao Distrito Federal, exercer 
competência suplementar (CF, art. 24, § 2º). Doutrina. Precedentes. - Se é certo, de um 
lado, que, nas hipóteses referidas no art. 24 da Constituição, a União Federal não dispõe 
de poderes ilimitados que lhe permitam transpor o âmbito das normas gerais, para, assim, 
invadir,  de  modo  inconstitucional,  a  esfera  de  competência  normativa  dos  Estados-
membros, não é menos exato, de outro,  que o Estado-membro, em existindo normas 
gerais veiculadas em leis nacionais (como a Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública, 
consubstanciada  na  Lei  Complementar  nº  80/94),  não  pode  ultrapassar  os  limites  da 
competência meramente suplementar, pois, se tal ocorrer, o diploma legislativo estadual 
incidirá, diretamente, no vício da inconstitucionalidade. A edição, por determinado Estado-
membro, de lei que contrarie, frontalmente, critérios mínimos legitimamente veiculados, 
em sede de normas gerais, pela União Federal ofende, de modo direto, o texto da Carta 
Política. Precedentes."

ADI 2903 / PB - PARAÍBA 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Relator: Min. CELSO DE MELLO
Julgamento:  01/12/2005. Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

5. Decisão do Supremo Tribunal Federal

"O  CONTROLE  NORMATIVO  ABSTRATO,  PARA  EFEITO  DE  SUA  VALIDA 
INSTAURAÇÃO,  SUPOE  A  OCORRENCIA  DE  SITUAÇÃO  DE  LITIGIOSIDADE 
CONSTITUCIONAL QUE RECLAMA A EXISTÊNCIA DE UMA NECESSARIA RELAÇÃO 
DE  CONFRONTO  IMEDIATO  ENTRE  O  ATO  ESTATAL DE  MENOR  POSITIVIDADE 
JURÍDICA  E  O  TEXTO  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  -  REVELAR-SE-A 
PROCESSUALMENTE  INVIAVEL  A  UTILIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DIRETA,  QUANDO  A 
SITUAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - QUE SEMPRE DEVE TRANSPARECER 
IMEDIATAMENTE DO CONTEUDO MATERIAL DO ATO NORMATIVO IMPUGNADO - 
DEPENDER,  PARA  EFEITO  DE  SEU  RECONHECIMENTO,  DO  PREVIO  EXAME 
COMPARATIVO ENTRE A REGRA ESTATAL QUESTIONADA E QUALQUER OUTRA 
ESPÉCIE  JURÍDICA  DE  NATUREZA  INFRACONSTITUCIONAL,  COMO  OS  ATOS 
INTERNACIONAIS  -  INCLUSIVE  AQUELES  CELEBRADOS  NO  ÂMBITO  DA 
ORGANIZAÇÃO  INTERNACIONAL  DO  TRABALHO  (O.I.T)  -  QUE  JA  SE  ACHAM 
INCORPORADOS AO DIREITO POSITIVO INTERNO DO BRASIL, POIS OS TRATADOS 
CONCLUIDOS  PELO  ESTADO  FEDERAL  POSSUEM,  EM  NOSSO  SISTEMA 
NORMATIVO,  O  MESMO  GRAU  DE  AUTORIDADE  E  DE  EFICACIA  DAS  LEIS 
NACIONAIS"

ADI 1347 MC / DF - DISTRITO FEDERAL 
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Relator: Min. CELSO DE MELLO
Julgamento: 05/09/1995. Órgão Julgador:  Tribunal Pleno



6. Decisão do Supremo Tribunal Federal

"EMENTA:  Contribuição  social  sobre  o  faturamento  -  COFINS  (CF,  art.  195,  I).  2. 
Revogação pelo art.  56 da Lei 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de 
profissão regulamentada pelo art.  6º,  II,  da Lei  Complementar  70/91.  Legitimidade.  3. 
Inexistência  de  relação  hierárquica  entre  lei  ordinária  e  lei  complementar.  Questão 
exclusivamente  constitucional,  relacionada  à  distribuição  material  entre  as  espécies 
legais.  Precedentes.  4.  A  LC  70/91  é  apenas  formalmente  complementar,  mas 
materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social 
por  ela  instituída.  ADC 1,  Rel.  Moreira  Alves,  RTJ 156/721.  5.  Recurso extraordinário 
conhecido mas negado provimento.

EE 377457 / PR - PARANÁ 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator: Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 17/09/2008           
Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

Acórdão na íntegra: 
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=570335

Voto vencedor: 
http://www.aldemario.adv.br/tributario/RE377457vencedor.pdf

Voto vencido:
http://www.aldemario.adv.br/tributario/RE377457vencido.pdf


